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REQUERIMENTO Nº 834/2021

Maringá, 09 de junho de 2021.
 
Os adiante nomeados, Vereadores com assento à Câmara Municipal, no uso de suas atribuições

regimentais, ouvido o Egrégio Plenário, requerem  ao Exmo. Sr.  Ulisses de Jesus Maia Kotsifas, Prefeito
Municipal, que informe a esta Casa de Leis, para fins de esclarecimento público, relativamente à aplicação da
Vacina Coronavac no Município de Maringá, o quanto segue:

1 – qual foi o percentual de eficácia da vacina em questão verificado após o início de sua
aplicação;

2 – se há possibilidade de a Administração Municipal realizar exames laboratoriais nas pessoas
que foram vacinadas com a Coronavac, com a finalidade de verificar se essa vacina tem proporcionado
efetivamente a imunidade esperada contra o Coronavírus;

3 – se há possibilidade de vacinar novamente as pessoas que receberam as doses da Coronavac,
desta vez com vacinas cujo percentual de eficácia seja superior ao da vacina em questão, as quais sejam produzidas
por laboratórios diversos daqueles que produzem a Coronavac.

Atenciosamente, Vereadores Belino Bravin Filho e Mário Massao Hossokawa.                          
Plenário Vereador Ulisses Bruder.

Documento assinado eletronicamente por Belino Bravin Filho, Vereador, em 09/06/2021, às 14:56, conforme
Lei Municipal 9.730/2014.

Documento assinado eletronicamente por Mário Massao Hossokawa, Vereador, em 09/06/2021, às 15:04,
conforme Lei Municipal 9.730/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.cmm.pr.gov.br/verifica informando o código
verificador 0219280 e o código CRC 20C40A27.
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